
• 	 CONTRATO ADMINISTRATIVO oQ9.qqp  QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAUDE E GOLD NUTRI 

COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA 

A Prefeitura Municipal de Grooíras/CE, por intermédio da Secretaria de Secretaria de 
Saude) com sede no(a) Rua Vereador Marcolino Olavo ,770, Centro, na cidade de Groofras /Estado 
Ceará, inscrito(a) na CNPJ sob o n° 07.598.709/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Rita de 

-- 

 
Cassio Lopes Matas, nomeado(a) pela Portaria n° 003, de 01 de janeiro de 2021, publicada no DOU 

de 04 de janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional n° 3463, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n °  18.545.564/0001-75. sediado(a) na Av. Eusebio de Queroz, 101, Loja 
30, Centro, Eusebio - CE, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

Camilo Jorge de Sousa Junior, conforme atos constitutivos do empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n °  1206.01/2024 e em observôncia 
às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e o Decreto Municipal 0040/2023  de 10 de 
dezembro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar apresente Termo de Contrato, 

• 

	

	decorrente do Pregão E/etránico n. 1206.0112024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. 1 e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL SUPLEMENTOS E FORMULAS INFANTIS 
DESTINADOS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto do contratação: 

TEM 
Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Valor Tota[ 

03 ALIMENTO EM PÓ FEITO A BASE DE UND 
PROTEÍNA 	ISOLADA 	DE 	SOJA, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS, SEM LACTOSE 

Alimento em pó, feito à base de 100 R$ 22,47 R$ 2.247,0(5 	4 

proteína 	isolada 	de 	soja, 

enriquecido 	com 	vitaminas 	e 

minerais, sem lactose, pode ser 
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floo
foi  

lactose 

lede 

consumido como uma bebido, 

bastando adicionar água ou 

utilizado no preparo de receitas, 

permitindo uma dieta sem 

restrições 	aos 	intolerantes 	à 

e alérgicas à proteína da 

embalagem de 3009 

05 ALIMENTO 	NUTRICIONALMENTE NUTRI UND - 

COMPLETO 	PARA 	NUTRIÇÃO ENTERAL 1.5 

ENTERAL 	OU 	ORAL, 20 

HIPERCALÓRICO 	ESPECIALMENTE 

CRIADO PARA ATINGIR ELEVADAS 

NECESSIDADES ENERGÉTICAS COM 

CONTROLE 	DE 	VOLUME 

NEOPLASIAS 	CARDIOPATIAS 

DESNUTRIÇÃO 	ANOREXIA 

NERVOSA 	GERIATRIA 	Alimento 100 R$ 908 R$ 90800 

nutricionalmente completo para 

nutrição 	enteral 	ou 	oral, 

hipercolorico 	especialmente 

criado 	paro 	atingir 	elevados 

necessidades 	energéticas 	com 

controle de volume, neoplasios, 

cardiopotias, 	desnutrição, rs 	t 

anorexia 	nervosa, 	geriatria, o s 

embalagem de 200m1. 
t. 

06 ALIMENTO 	NUTRICIONALMENTE CUBITAN UND 

COMPLETO 	PARA 	NUTRIÇÃO 

ENTERAL 	OU 	ORAL, 

HIPERPROTEICO ESPECIFICO PARA 300 R$ 15,98 R$ 4 794 OLt 

ESTIMULAR A CICATRIZAÇÃO DE 

ULCERAS POR PRESSÃO E FERIDAS 

EM 	GERAL 	ACRESCIDO 	DE 
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AGININA 	 Alimento 

nutricionalmente completo para 

nutrição 	enteral 	ou 	oral, 

hiperproteico, especifico para 

estimular a cicatrização de úlceras 

por pressão e feridas em geral. 

Acrescido de arginina 

embalagem de 200m1 

07 ALIMENTO 	PARA 	SITUAÇÔES DIASIP UND 
METABOLICAS 	ESPECIAIS 	PARA 
NUTRIÇÃO 	ENTERAL 	OU 	ORAL 

200ML 

FORMULADO PARA AUXILIAR NO 
CONTROLE 	 GLICÊMICO, 
NORMOCALÓRICO Alimento para 100 R$ 12,26 R$ 1.226,00 
situações 	metabólicas 	especiais 
para 	nutrição 	enteral 	ou 	oral 
formulado para auxiliar no controle 
glicêmico 	normocalonco 
apresentação liquida de 200m1 
DIETA 	SEMI-ELEMENTAR . 	 E PREGOMÍN, UND 
HIPOALERGÊNICA, 	À 	BASE 	DE 
PROTEINAS HIDROLISADAS DE SORO 

PEPTI 

DE LEITE, DEVE SER INDICADA PARA 
ALERGIAS À PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA 	E 	DE 	SOJA, 	ISENTA • PE R$ 
LACTOSE 	E 	GLÚTEN 	Dieta 	semi- 75 R$ 9,750,00 
elementar e hipoalergênica a base 13000 

de proteínas hidrolisadas de soro de 
leite 	deve 	ser 	indicada 	para 
alergias à proteína do leite de vaca 
e de soja, isenta de lactose e glúten, 
apresentação em pó 400q.  
FÓRMULA 	ENTERAL 	LÍQUIDA, DIANUTRI UND 
NUTRICIONALMENTE 	COMPLETA, 
ESPECIFICAMENTE 	FORMULADA 
PARA PACIENTES COM DIABETES OU 
COM 	 HIPERGLICEMIA. 
NORMOCALÓRICA 	(1.0 	CAL/ML). 
PRESENÇA DE FIBRAS (MÍNIMO DE 500 R$ 33,o9 R$ lé.ó95,OQc. 14G/L). 	ISENTA 	DE 	GLÚTEN, 
SACAROSE 	E 	LACTOSE. 	Fórmula 
enteral 	líquida, 	nutricionalmente 
completa, 	especificamente 
formulada 	para 	pacientes 	com 
diabetes 	ou 	com 	hiperglicemia 
Normocalonca 	(1.0 	cal/mL) 
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'Presença de 	fibras 	(mínimo 	de 
14g/L). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose. Apresentação de 1 L.  

14 FÓRMULA 	INFANTIL 	À 	BASE 	DE APTAMILSL UND 
PROTEÍNA 	DO 	LEITE 	ISENTA 	DE 
LACTOSE PARA LACTENTES DE DA 12 
MESES Fórmula infantil à base de 25 R$ 54,30 R$ 1.357,50 

proteína do leite isenta de lactose 
para lactentes de O a 12 meses, . 
apresentação em pó 400g 

15 FORMULA 	INFANTIL 	A 	BASE 	DE APTAMIL UND 
PROTEINA ISOLADA DE SOJA PARA 

SOJA 800G LACTENTES DE 0 A 12 MESES Formula 25 $ 67,44 R$ 1.686,00 
infantil à base de proteína isolada 
de soja paro lactentes de O o 12 
meses, apresentação em pó 800q.  

16 FÓRMULA 	INFANTIL 	DE 	PARTIDA APTAMIL UND 
PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES 

PREMIUM 1 
Fórmula 	infantil 	de 	partida 	para 25 R$ 28,00 R$ 700,00 

lactentes 	de 	0 	A 	6 	meses, 
apresentação em pó 400q 

17 FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO APTAMIL UND 
PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES PREMIUM 2 Formula infantil de seguimento para 25 R$ 29,00 R$ 725,00 
lactentes 	de 	6 	a 	12 	meses, 
apresentação em pó 400q.  

18 FÓRMULA 	INFANTIL 	PARA APTAMIL PRE UND 
PREMATUROS 	RECÉM-NASCIDOS, 
NUTRICIONALMENTE 	COMPLETA, 
COM 	MAIOR 	QUANTIDADE 	DE 
ENERGIA 	NECESSÁRIA 	PARA. 	Q 
RÁPIDO CRESCIMENTO 	PROTEINA 
DO SORO DO LEITE Formula infantil 
para prematuros recém 	nascidos, 
nutricionalmente 	completa, 	com .4 
maior 	quantidade 	de 	energia . 

- necessária 	para 	o 	rápido 
crescimento 	proteína do soro do 30 

R$ 
R$ 3.780,06_, 

leite 	proporcionando 	ótima 126,00 
digestibilidade e 	perfil adequado 
de 	aminoácidos, 	DHA 	e 	ARA 
importantes 	para 	o 
desenvolvimento cerebral e visual a 
adequado, 	nucleotídeos 	que 3? 
contribuem para a maturação e 
trofismo da mucosa intestinal, cálcio 
de alta biodisponibilidade essencial 
para 	a 	mineralização 	ósseo E 

adequada, apresentação em pó 
embalagem de 400g. 
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26 	FÓRMULA NEOCATE UND -__________ 

(100% AMINOÁCIDOS 	LIS 
LCP 

SINTÉTICOS E NÃO ALERGÉNIC, 
EM PÓ. PARA ALIMENTAÇÃO OL 
E/OU ENTERAL DE LACTENTES DE 
O 	 NASOME. 
NUTRICIONALMENTE 	COMP, 
COM LCPUFAS (ARA E DHE 

	

NUCLEOTIDEOS 	INDICADA 	P
LACTENTES 

	

E 	Formula 	inil 
elementar (100% aminoacidos 	 s 

INFANTIL ELEMENUTt 

sinteticos e não alergênicos) R 
P0 	para alimentação oral 	 u 30 4 6 30000 
enteral 	de 	lactentes 	desdo 21000 
nascimento, 	nutricionalme 
completa, com LCPUFAS (ARe 
DHA) e nucleotideos, indicada 	 a 
lactentes e crianças de pria 
infõncia 	com alergias alimens 
oudisturbios 	da 	digestãe 
absorção de nutrientes 	isentae 
proteína láctea, lactose galactose 
sacarose 	frutose 	e 	glúten 
densidade calonca de no mínimo 
67 kcal/lOOmI na diluição padrão 
lata de 

400(. 
 

28 SUPLEMENTO 	ESPECÍFICO 	PARA NUTRIDRINK UND 
IDOSOS EM PÓ, ENRIQUECIDO COM 

PR 	TEIN 3 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 
SACAROSE E GLÚTEN Suplemento 
específico 	para 	idosos 	em 	pá, 
enriquecido 	com 	vitaminas 	e 500 4 54,98 4 27 90 00 

minerais 	Isento 	de 	sacarose 	e 
glúten. 	Com 	o 	objetivo 	de 
manutenção e/ou recuperação do -t 
estado nutricional. Embalagem de, 
no mínimo, 350 g.  

À EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL EQUIPO UND r 	: 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL: 
BIOBASE ponta perfurante adaptável com 

facilidade 	e 	segurança 	em Í. 
qualquer 	 de 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA, 
contendo 	protetor, 	câmera 	de 3750 R$ 2,20 4 8,250,0cg 
gotejamento flexível e transparente 
permitindo 	o 	monitoramento 	do 
fluxo 	do 	alimentação 	a 	ser 
administrada; 	tubo 	flexível 	de 
coloração azul em P.V.C. de no -h - 

mínimo 	(clamp 	e 	rolete) 	para  

Este documento foi assinado digitalmente por Camilo Jorge De Sonsa Junior> 
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a_ 

controle de fluxo com segurança,  
conector 	escalonado 	para 
diferentes 	diâmetros 	de 	sonda, 
contendo 	protetor, 	embalado 
individualmente 	em 	papel 	gral 
cirúrgico 	e 	filme 	termoplástico, 
contendo os dados impressos de 
identificação, 	lote, 	data 	de 
fabricação validade e registro no 
ministério da saúde, conforme NBR  
1404/1998  

32 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL FRASCO UND 

300ML BIOBASE 
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
3001vIL: Artigo médico -hospitalar de 
uso único, não estéril e higiênico, 
indicado para alimentação enteral 

fl para pacientes impossibilitados de 
deglutir 	o 	alimento 	O 	material 
empregado 	na 	fabricação 	dos 3750 R$ 1,50 R$ 5.625,00 	i 
frascos e tampas e o polietileno (PE) 
Os frascos possuem graduação de 
10 	em 	10 	ml 	facilitando 	na 
utilização de pequenos volumes ou 
de acordo com a necessidade e 
individualidade 	do 	paciente. 	As 
tampas 	possuem 	membranas 
perfuráveis, adaptáveis aos equipes 
de nutrição enteral.  

VALOR TOTAL R$ 91 53350 

1.3 	Vinculam esta contratação independentemente de transcrição 

	

13.1 	O Termo de Referência; 

	

1.3.2 	O Edital da Licitação; 

	

1.3.3 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 	O prazo de vigência da contratação é de 37.72.2024 contados da datada assinatura na 
forma do artigo 705 da Lei n° 14.133, de 2027. 

	

2.7.1 	O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas os 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

2.4 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidode ou impedimento de /icitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3 	CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.1V, VII e XVIII) 

3.1 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão entrega observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência anexo a este Contrato 

4 	CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 	CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

c- 	5.7 O valor total da contratação é de R$9 1.533,50 (Noventa e um mi!, quinhentos e trinta e três reais 
e cinquenta centavos) 

No valor acima estão incluídas todas -as, despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais trabalhistas previdenciarios 
fiscais e comerciais incidentes taxa de administração frete seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência; anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 V) 

7.1 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 0310712024. 

7.2 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após o ocorrência da 
anualidade. 

7.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando o 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) àtt'de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV) 

8.1 	São obrigações do Contratante: 

8.2 	Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 	Notificar o Contratada, por escrita, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

T 

	

	objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado 

8.6 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obielo 
na prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e na Termo de Referência. 

8.7 	Aplicar ao Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando cio descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

89 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cama por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII) 

9.1 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

9.3 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei n.° 14133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

9.6 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com o Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Divida Ativa da União 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

98 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhislas previdencianas 
fiscais comerciais e as demais previstas em legislação especifica cuja inadimplêncio não transfere 
a responsabilidade ao contratante não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

- 9.10 Paralisar, por determinação do contratante qualquer atividade que não esteja sendo <S 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.71 	Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições exigidas para habilitação na licitação 

a 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pevista .e$ 
em lei paro pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem 	? 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas Qtf,Jj 
Daracirafo único, da Lei n ° 14.133, de 2021J 
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9.14 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.77 Conduzir os trabalhos com estrito observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.78 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, paro análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere 

9.79 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre 

10 CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

70.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 

11.1 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 o contratado que 

a) der causa a inexecução parcial do contrato 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços publicas ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejaro retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo  do 
contrato; 

fJ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, UO, do Lei n° 14.133, de 2021); 

Uimpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subítem acima deste Contrato sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iií.Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e h  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (o rt.  

iv Multa: 
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração o promovera extinção do contraio 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 202?. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 
0,5% a 15% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 0,5% a 1597o do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 171, a multa será de 0,5%a 1 5% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, o multa será de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa sera de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, o 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (a rt . 56 9°,do Lei n 5_l4iui 

e 202 1) 

	

11.3.1 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7 0 , da lei no 14.133, de 2021). 

	

11.3.2 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.i 57, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

11.3.3 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse. 
valor, a diferença será descontada do garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, W, do Lei n° 14.133, de 202±). 

	

11.3.4 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar do data do recebimento do 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da. Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56 .j 1 0 , do Lei n° 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 

17.6 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.1à de 2021 	ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados coma atos lesivos 
na Lei n°12.  46 de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

71.7 	A personalidade jurídica da Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstas neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial e nesse caso todos os efeitos das sanções 
aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle de fato ou de direito com o Contratado observados em todos os casos o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (jfj0d 	Lei n° 
flde2 21. 

71.8 	O Contratante devera no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dato de 
aplicação da sanção 	informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lrudôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 	instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161daLQi n?  14.7 33, de 201) 

71. 9 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar r 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 

11.10 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensadas, total ou 
parcialmente com os creditas devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrata ou 
de outros contratos administrativas que o contratado possua com a mesma órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°2de 13 de abril de 2022. 	 . 

.. .... ) 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)  

12.1 	O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as portes ainda que E 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 	 . 	. 

722 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado a vigência ficara prorrogada 
ate a conclusão do objeta casa em que devera a Administração providenciara readequação do 
crona grama fixada para o contrato 
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a) ficará ele constituído em moro, sendo-lhe aplicáveis as respectivos sanções 

administrativas,* e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrata e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidos em lei poro o continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulados, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 do  Lei n° 14.1 33 /21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defeso. 

	

12.3.1 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou do estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

124 O termo de extinção sempre que possível, será precedido 

	

12.4 .1 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

	

12.4.2 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 

	

12.4.3 	Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatorio (art. 131, çaput. dg Lei n° 14.133,  de 2021 J.  

126 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de 
natureza técnica, comercial econômica financeira trabalhista ou civil com dingente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na Ucitação.ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU) 

13.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

13.1.1 	Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde 

	

13.1.2 	Fonte de Recursos: 1500100200 

	

13.1.3 	Programa de Trabalho: 0701.10.303.1001 .2;058 Atendimento a pessoas 
reconhecidamente carentes ou por determinação judicial 

	

13.1.4 	Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprov&e 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostllamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei a8 78, de 1990- Código de D efesa  _ÇQfl  idor - e normas e principias gerais 
dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 4s.14e se guintes daLei 
n°14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato 

153 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo 
submetido a previa aprovação da consultoria jur ídica do contratante salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos hipótese em que a formalização do oaiti o 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês .(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

154 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila dispensada a celebração de termo aditivo na forma do arf. 136 da Lei n° 14.733, de 2021 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16. 1 	Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (FNCP) na forma prevista no QjQjei 14.133 , de 2021 bem como na 
respectivo sitio oficial na Internet em atenção ao art. 91 caput da Lei n° 14.133, de 2021 e ao Qj 
8°, 2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c /c art. 70, 30, inciso Ldo Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92,11j- 

17,1 17.1 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em .......Seção Judiciária de......para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, 1°, da Lei n°14.133/21. 

Groaíras-CE, 30 de Julho de 2024. 

GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 18.545.564/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS - CE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 1206.01/2024— PE - SRP 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 

CONTRATADA: GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRJCIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JULHO DE 2024. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 91.533,50 (Noventa e um mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta 
centavos) 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO N° 1206.01/2024 - PE - SRP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  VISANDO A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL, SUPLEMENTOS E FORMULAS INFANTIS DESTINADOS AS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/ CL. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

dIMt*raF 	1ø" 
Unidade Orçamentária 0701 - Sec. de Saúde 

10.303.1001.2058 
-  Atendimento a Pessoas Rcconhecidanw ~te Dotação Orçamentária ou  por determinação Judicial  _Carente  

LElemento de Despesa 3.3.90.32.00 

ASSINA PELA CONTRATADA: CAMILO JORGE DE SOUSA JUNIOR. 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: RITA DE CÁSSIA LOPES MATOS. 
CARGO: ORDBNADORA DE DESPESAS. 

A SER PUBLICADO EM 30 DE JULHO DE 2024. 
"QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAtIL4S" 

,-. 

Rua Ver. Marco4tno 0avo,770 	 gro2Jrasce.gov.br 	 J tb.corn/prelgroatras g 88 3647-1103 Centro, Groatras-CE / CEP: 62190-000 
CNPJ: 07,598.709/000i-0 	 gabroetegroairas.ce.goy,bç 	@prefgroafras 

fl 



Governo 
Municipal 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONTCO N° 1206.01/2024 - PE - SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  VISANDO A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 

NUTRIÇAO ENTERAL, SUPLEMENTOS E FORMULAS INFANTIS DESTINADOS AS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MIJNICIPIO DE GROAIRAS/CE 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicay5es dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GROAIR.AS e GOIJ) NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONA1S E 
HOSPITALARES LTDA. inscrita sob o CNPJ/MF N° 18.545.564/0001-75 referente ao Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 1206.01/2024 - PE /SRP. 

GROAIRAS/CE, 30 DE JULHO DE 2024 

RITA DE CÁS SMATOS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

o Rua Ver. MarcIno 0íavo,770 	 Qro&asce.gov.br 	 lh.comFp,eTgroaras O 
Centro, GrO&roS.CE 1 CEP: 62190-000 	 sa 3647 1103 
CNPJ: 67,598.7091000i-ao 	 9Etbnet6igrcaIrastegotbr @

:j @Pferoafras 


